INDICAÇÃO Nº 
741
, DE 2007

INDICO, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que interceda junto à Secretaria da Saúde, para que seja analisada a possibilidade de se viabilizar verbas para a Santa Casa de Misericórdia, em Ubatuba.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de Ubatuba é o único nosocômio daquele Município e, por isso, ela é de suma importância para toda a população.


Há de se ressaltar que o Município de Ubatuba possui uma população de aproximadamente noventa mil habitantes. Sendo que este número chega a multiplicar em época de temporada. O que, por conseguinte, faz sobrecarregar os atendimentos prestados na Santa Casa.


Entretanto, o referido hospital vem sendo submetido a indesejáveis acúleos ocasionados pela grave deficiência financeira que a acomete.


Com efeito, necessita-se de reparos nas instalações elétricas e hidráulicas, bem como de aquisição de equipamentos hospitalares e mobiliários.


Assomam-se, destarte, como prementes as necessidades da Santa Casa de Misericórdia de Ubatuba.
Sala das Sessões, em

Deputado Marco Bertaiolli - DEM
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